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PASSO A PASSO PARA CERTIDÃO DE LISTAGEM DE LIVROS 
 

Para realizar a emissão de certidão de listagem de livros, o usuário poderá realizar a 
solicitação por meio da funcionalidade específica disponível no Portal do 
Empreendedor Goiano, conforme orientações descritas neste passo a passo. 
 

1) Ao acessar o Portal do Empreendedor Goiano, será necessário selecionar a opção 

de “Certidões”, disponível no espaço dos “Serviços dos Órgãos” na tela inicial do 

portal, ou realizar a busca pela barra de pesquisa de serviços.   

 

 

1.1) Ao clicar nessa opção, o sistema exibirá todas as certidões disponibilizadas pela 

Junta Comercial. O usuário deve selecionar a opção “Certidão Específica de 

Livros”. 

https://www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br/
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Obs.: Ao lado de cada campo há um ícone de ponto de interrogação (?). Ao clicar 

nesse ícone, o sistema exibirá informações adicionais sobre a certidão 

correspondente. 
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2) Ao selecionar, o integrador redirecionará o usuário para a tela de login. A 
identificação é realizada por meio de uma conta gov.br. Após realizado o login, o 
usuário poderá iniciar o preenchimento da consulta prévia. 
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2.1) Caso não tenha cadastro no gov.br, o usuário poderá se cadastrar após digitar 
seu CPF. 
 

 
 

2.2) Caso já tenha cadastro na conta gov.br, o usuário deve concluir o login 

informando sua senha ou, caso seja necessário, recuperando e alterando a senha. 

3) Ao iniciar o preenchimento, o usuário deve identificar a empresa por meio do NIRE 
(número de registro), CNPJ ou Nome Empresarial. 
 

 

Obs.: Não é necessário preencher todos os dados, apenas um deles é o suficiente 

para identificar a empresa. 
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3.1) Na mesma tela, o usuário deverá indicar quem será o requerente da certidão. 

Essa informação define em nome de quem será gerado o boleto para pagamento da 

taxa. 

 

Obs.: Para avançar, o usuário deve declarar que está ciente de que é responsável 

pelo preenchimento correto das informações, não havendo devolução de valores em 

caso de erro. A certidão será disponibilizada após o reconhecimento do pagamento 

pelo sistema. 

4) Ao clicar em “Avançar”, o sistema exibirá a confirmação da empresa para a qual 
a certidão está sendo solicitada.  
 

   
 
 
Obs.: Caso a empresa não possua livros registrados, o sistema exibirá um aviso 
informativo. Nessa situação, o usuário poderá optar por emitir uma Certidão de Nada 
Consta, se desejar. 
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5) Se o usuário clicar em “Sim”, o sistema exibirá a tela com o número do protocolo 
da certidão. No campo “Visualizar Boleto” o usuário poderá emitir a guia para 
pagamento da certidão.  
 
 

 
 

6) Para acompanhar a emissão da certidão, o usuário deve acessar a opção 

“Acompanhar Certidão”, disponível na lista de certidões do Portal do Empreendedor 

Goiano.  
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6.1) Ao acessar a página de solicitações, o usuário deve clicar na opção “Certidão 

Específica”. O sistema exibirá a tela com todas as solicitações realizadas. 

 

Obs.: A certidão só estará disponível para o solicitante, portanto o usuário deverá 

acessar o campo “Acompanhar Certidão” com a mesma conta gov.br utilizada no 

momento da solicitação. 
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Obs.: O prazo para emissão das certidões é de até 4 dias úteis após o 

reconhecimento do pagamento pelo sistema.  

7) Para baixar o documento, clique sobre a palavra “Emitida” correspondente à 

certidão desejada. 

 
 

Obs.: As certidões estarão disponíveis para download pelo prazo de 30 dias. Após 

esse prazo o usuário deverá realizar uma nova solicitação.  

 

Em casos de dúvidas, nossa equipe de suporte está à disposição por meio dos 
seguintes canais: 

E-mail: livros@juceg.go.gov.br ou atendimento@juceg.go.gov.br  

CHAT: http://servicos.juceg.go.gov.br/lhc_web_old/index.php/ 

Telefone: (62) 3252-9200 
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